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CONTRATO Nº 146/2025 
PROCESSO Nº 107/2025 

CONTRATO QUEENTRESICELEBRAMO 
MUNICIPIO DE CIDELÂNDIA E A 
EMPRESA D.S SOLUCOES 
INTEGRADAS LTDA. 

0O FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA INFANCIA E ADOLESCENCIA - FIA 

através do Conselho Municipal dos Direitos da Crianga e do Adolescente, inscrito no CNPJ 

(MF) sob o nº 31.904.419/0001-00, com sede na Rua Manoel Trindade, s/n, Centro, Cidelindia - 

MA, neste ato representado em conjunto pela Sr.* TATIANA COUTINHO DA SILVA SOUSA, 

Ordenadora de despesas do FIA, inscrita sob o CPF nº 004.104.263-85 e a Sr.* GLAUCIENE DE 
OLIVEIRA SILVA PEREIRA, Ordenadora de despesas do FIA, inscrita sob o CPF nº 

602.530.493-93 e a empresa D.S SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

n.º 31.711.389/0001-07, com sede na AVENIDA GETULHO VARGAS, N° 1622, CENTRO 
IMPERATRIZ - MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por sua 

representante legal, a Sr. DANIELA DE ARAUJO SOUSA SILVA, inscrito sob o CPF nº 

037.432.123-07, têm, entre si, ajustado o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa 

N° 031/2025 , tendo em vista o que consta no Processo nº 107/2025 ¢ em observancia as 

disposições daLein®14.133/2021 e suas alteragdes e de outras normasaplicéveis ao objetodeste 

contrato. 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratagio de empresa especializada na prestagio de 

servigos técnicos voltados à implantagdo do Sistema de Informagdo para a Infincia e 

Adolescéncia — SIPIA, no âmbito do Conselho Tutelar do Municipio de Cidelindia — MA, 

conforme as especificagdes, quantidades e condigdes estabelecidas neste Contrato, Termo de 
Referéncia e Proposta de Pregos da Contratada, independentemente de sua transcrigao. 

1.2. O valor total do presente contrato ¢ de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), conforme 

demonstrativo a seguir: 

A ô : Valor em R$ Ttem Descrição do Serviço Unidade | Quantidade [t St 

Mentoria personalizada via videoconferência : U | para 05 Conselheiros. Més 6 3.500,00 | 21.000,00 

2| Elaboragao do plano de implantagao do SIPIA. | Servigo L 6.000,00 | 6.000,00 
Valorem RS 27.000,00 

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

? e 

2.1. O prazo de vigéncia do presente contrato será de 06 (seis) meses, a partir de sua assinatura, 

na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

2.1.1. O prazo de vigéncia será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objetondo for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as providéncias 

cabiveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.2. A prorrogação de que trata o subitem anterior é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condigdes e 0s pre¢os permanecem vantajosos para a Administragdo, 

permitida a negociagdio com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento d os seguintes 

requisitos: 
2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestagdo dos servigos tem 

natureza continuada; 

2.2.2. Seja juntado relatorio que discorra sobre a execução do contrato, com informagdes de que 

os servigos tenham sido prestados regularmente; 

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administragdo mantém interesse 
na realizagdo do servigo; 

2.2.4. Haja manifestagdo expressa do contratado informando o interesse na prorrogagio; 

2.2.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condigdes iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo a prorrogagao contratual. 
2.4. A prorrogagdo de contrato deveré ser promovida mediante celebragao de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogagdes contratuais, os custos não renovaveis ja pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro periodo de vigéncia da contratagdo deverdo ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a renovagio. 

2.6. O contrato não podera ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaragdo de inidoncidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangéncias de aplicagdo. 

O regime de execução contratual, os modelos de gestdo e de execugao, assim como os prazos 

e condigdes de conclusdo, entrega, observação e recebimento do objeto constamno Termo de 

Referéncia, anexo a este Contrato. 

| o : i 
4.4. Não sera administrada a subcontratagio do objeto contratual. 

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condigdes a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato. 

u i 
entual e de curta duração do objeto. 
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9.1. A recomposigdo do equilibrio econémico-financeiro poderd ocorrer nos casos de álea 
extraordindria ou for¢a maior, devidamente comprovados, nos termos do art. 137 da Lei nº 

14.133/2021. 

10.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
10.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, 0s acréscimos ou 

supressdes que se fizerem necessarios, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de 
acordo com o constante no art. 125 Lei nº 14.133/2021. 
10.3. Registros que não caracterizam alteragdo do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebragao de termoaditivo,na formado art. 136da Lein® 14.133,de 2021. 

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrdo por conta da seguinte DOTACAO 
ORCAMENTARIA: 

02 PODER EXECUTIVO 

11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08 ASSISTENCIA SOCIAL 

243 ASSISTENCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

0023 AMPARO ASSISTENCIAL A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 

2056 MANUTENGCAO DO FUNDO DA INFANCIA E DA ADOLESCENCIA-FIA 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 

12.1. A rescisdo deste Contrato ocorrera nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
12.2. Os casos de rescisão contratual serdo formalmente motivados nos autos do Processo, 

assegurado o contraditorio e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a 

CONTRATADA tera o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem 

prejuizo da possibilidade da CONTRATANTE adotar, motivadamente, providéncias 
acauteladoras. 
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12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administragdo; 

b) amigavel, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitagao, desde que haja 

conveniéncia para a CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislagdo. 

12.4. Quando a rescisao ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será 

esta ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 

aos pagamentos devidos pela execugdo do presente Contrato até a data da rescisdo. 

12.5. A rescisdo por descumprimento das clausulas contratuais acarretard a retengéo dos créditos 

decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuizos causados à CONTRATANTE, além das 

sanções previstas neste instrumento. 

13.1. O contrato sera extinto quando cumpridas as obrigagdes de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigagdes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficará prorrogada até 
a conclusdo do objeto, caso em que deverd a Administragio providenciar a readequagio do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a ndo conclusio do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas sangdes administrativas; ¢ 

b) poderá a Administragdo optar pela extingdo do contrato e, nesse caso, adotard as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execugio contratual. 
13.4. O contrato poderé ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstosno artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditorio e a ampla defesa. 
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 ¢ 139 da mesma Lei. 
13.4.2. A alteração social ou a modificagdo da finalidade ou da estrutura da empresa não enscjard 
a extingdo se ndo restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13. Se a operação implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extingéo, sempre que possivel, sera precedido: 

13.5.1. Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.2. Indenizagdes e multas. 

13.6. A extinção do contrato ndo configura 6bice para o reconhecimento do desequilibrio 
econdmico-financeiro, hipétese em que serd concedida indenizagdo por meio de termo 
indenizatério (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

3.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza 
técnica, comercial, econômica; financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente publico que tenha desempenhado fungao na licitação ou atue na 
fiscalizagdo ou na gestãodo contrato, ouquedeles sejaconjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

15.1. Aplicam-se as sanções previstas nos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021, mediante 

processo administrativo que assegure o contraditério e a ampla defesa. 
As penalidades poderdo ser: adverténcia, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade, conforme a gravidade da infração, sem prejuizo das responsabilidades civil e 
penal cabiveis. 

16.1. A execugdo do bJeto sera acompanhada e fiscalizada por Representante da 

CONTRATANTE, por ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021. 

17.1. Qualquer comunicagio entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzira efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que 
comprove a sua efetivagio, ndo sendo consideradas comunicagdes verbais. 

18.1. Incumbird ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratagdes Piblicas (PNCP), na forma previstano art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio  oficial da  Prefeitura Municipal de Cidelandia — 
www.cidelandia.ma.gov.br. 

19.1. As Partes reconhecem que a copia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do 

Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os 

mesmos efeitos legais da via fisica original, nos termos da Lei n® 13.874/2019 e do Decreto nº 

10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes 

convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma 

manuscritaou por meio eletronico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos 

termos ao art. 10, $ 2°,da Medida Provisoria nº 2.200-2/2001. A assinatura eletronica será feita, 

de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou 
Plataforma Gov.br 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Acailindia, com renúncia expressa de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer duvidas oriundas do 
presente instrumento. 
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E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 

seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 

perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

Cidelândia (MA), 16 de dezembro de 2025 

PN C()S%Tágfº DAISIEVA DANIELA DE Assinado de fom digital por 
ARAUJO SOUSA DANIELA DE ARAUJO SOUSA 

Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal SILVA:03743212307 ã'::â:ãã;ªº,';,ªã 03:40-0300° 

dos Direitos da Infancia e Adolescéncia 

DANIELA DE ARAUJO SOUSA SILVA 
D.S SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 

CNPJ Nº 31.711.389/0001-07 

. CONTRATADO 
Gloucans du Avsiwsdwo Paio 
GLAUCIENE DE OLIVEIRA SILVA 

PEREIRA 
Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal 

dos Direitos da Infancia e Adolescéncia 

CONTRATANTE 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 
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